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PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 205/2026                                                  
 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
 
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA 
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, resolve: 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER a Licença Prêmio no 
Período de 90 (Noventa dias), contados a 
partir de 01/04/2026, e com termino em 
29/06/2026, ao servidor(a) Sr. WILSON 
XAVIER MARTINS, com Matricula 
000001821-1, com admissão no Cargo de 
AGENTE DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
em 18/07/1986, lotada na ECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Macau/RN, 15 de abril de 2026. 
 
 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA 
Prefeita Constitucional do Município de 
Macau/RN 
 
PORTARIA Nº 206/2026                                                  
 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
 
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA 
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, resolve: 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
 

RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER a Licença Prêmio no 
Período de 90 (Noventa dias), contados a 
partir de 04/05/2026, e com termino em 
03/08/2026, ao servidor(a) Sr (a). AILA 
LOPES ARAUJO, com Matricula 
000008303-2, com admissão no Cargo de 
AUXILIAR DE ENSINO INFANTIL em 
20/07/2018, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Macau/RN, 14 de abril de 2026. 
 
 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA 
Prefeita Constitucional do Município de 
Macau/RN 
 
PORTARIA Nº 207/2026                                                  
 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
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A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA 
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, resolve: 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER a Licença Prêmio no 
Período de 90 (Noventa dias), contados a 
partir de 04/05/2026, e com termino em 
03/08/2026, ao servidor(a) Sr (a). CLESIA 
MACIEL DA SILVA, com Matricula 
0002038-1, com admissão no Cargo de      
0002038  – 1  em 01/10/1997, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Macau/RN, 14 de abril de 2026. 
 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA 
Prefeita Constitucional do Município de 
Macau/RN 
 
PORTARIA Nº 208/2026                                                  
 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
 
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA 
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, resolve: 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER a Licença Prêmio no 
Período de 90 (Noventa dias), contados a 
partir de 04/05/2026, e com termino em 
03/08/2026, ao servidor(a) Sr (a). 
ATENILDE CORTES PEREIRA PINTO 
TEIXEIRA, com Matricula 0002259-1, com 
admissão em 05/02/2003 no Cargo de 
PROFESSORA em 05/02/2003, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Macau/RN, 14 de abril de 2026. 
 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA 
Prefeita Constitucional do Município de 
Macau/RN 
 
PORTARIA Nº 209/2026                                                  
 

Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
 
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA 
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, resolve: 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER a Licença Prêmio no 
Período de 90 (Noventa dias), contados a 
partir de 04/05/2026, e com termino em 
03/08/2026, ao servidor(a) Sr. FABIO 
LUIS OLIVEIRA DO NASCIMENTO, com 
Matricula 002577-1, com admissão no 
Cargo de AUX. SECRETARIA ESCOLAR em 
01/10/1997, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Macau/RN, 14 de abril de 2026. 
 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA 
Prefeita Constitucional do Município de 
Macau/RN 
 
PORTARIA Nº 210/2026                                                  
 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
 
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA 
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, resolve: 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER a Licença Prêmio no 
Período de 90 (Noventa dias), contados a 
partir de 04/05/2026, e com termino em 
03/08/2026, ao servidor(a) Sr. JEAN 
CARLOS TIMOTEO DA COSTA, com 
Matricula 0012300-1, com admissão em 
05/02/2015 no Cargo de UXILIAR DE 
SERVICOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Macau/RN, 14 de abril de 2026. 
 
 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA 
Prefeita Constitucional do Município de 
Macau/RN 
 
PORTARIA Nº 211/2026                                                  
 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
 
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA 
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, resolve: 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER a Licença Prêmio no 
Período de 90 (Noventa dias), contados a 
partir de 04/05/2026, e com termino em 
03/08/2026, ao servidor(a) Sr (a) 
PRISCILLA ACSA DA SILVA ALVES, com 
Matricula 0015113-1, com admissão no 
Cargo de AGENTES COMUNITARIO DE 
ENDEMIAS – ACE em 02/10/2015, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Macau/RN, 14 de abril de 2026. 
 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA 
Prefeita Constitucional do Município de 
Macau/RN 
 
PORTARIA Nº 212/2026                                      
 
Dispõe sobre a concessão de licença sem 
remuneração a servidor público 
municipal e dá outras providências. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU/RN, no 
uso de suas atribuições legais, 
especialmente as conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pela Lei 
Municipal nº 700, de 12 de abril de 1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Macau), 
CONSIDERANDO o requerimento 
administrativo formulado pelo(a) 
servidor(a); 
CONSIDERANDO a conveniência e 
oportunidade da Administração Pública; 
CONSIDERANDO o disposto no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais; 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder licença sem 
remuneração para tratar de interesses 
particulares ao(à) servidor(a) SANDRELY 
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CARLA DA SILVA BEZERRA, matrícula nº 
0012920-1, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENSINO INFANTIL, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo período de 01/05/2026 
a 30/04/2028. 
Art. 2º Durante o período de licença, 
o(a) servidor(a): 
I – não fará jus à remuneração; 
II – não terá o período computado como 
tempo de efetivo exercício, salvo 
disposições legais em contrário; 
III – permanecerá vinculado(a) ao cargo 
de origem, sem prejuízo da necessidade 
de retorno ao término do prazo 
concedido. 
Art. 3º A licença ora concedida poderá 
ser interrompida a qualquer tempo, a 
pedido do(a) servidor(a) ou no interesse 
da Administração Pública, mediante ato 
formal. 
Art. 4º Ao término do período de licença, 
o(a) servidor(a) deverá reassumir 
imediatamente suas funções, sob pena 
de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis. 
Parágrafo único. Não se concederá nova 
licença antes de decorridos 2(dois) anos 
de término licença concedida. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de maio de 2026. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Macau/RN, 15 de abril de 2026. 
 
 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA 
Prefeita Municipal de Macau/RN 
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